
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal dc Acopiara 
LEI ~º 915/92 de 10 de dezembro de 1992: 

A+ato~triza o Poder Exebutivo Municipal 
promover a partir de 1º de ~anir0 
d• 1993r e oorregáo do Orçamente Pra 
gxema para 1993 r • dá outras provi.-~' 
denaiae. 

0 P&E8EIT0 YtAPIOIPAL DE ACOPIARA.~OE~ 
FAÇO SABER QUE A CÁMARA MUNIOIPAL DE AOOPIARA,Deoretou • eu 

Sanaioao e Promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fias o ohe~e do Poder Executivo Municipal de Aco~ 
piarn,autorizado apromover a partia de 1º de janeiro de 1993rn cor 
regão do Orçamento Programa para 1993,(Reºsita Prevista e Despem ' 
Fiaaãa), no valor de Oito 8i.lhóea trezentos e cinquenta ®sele mi-' 
llu3ea,oento e oitenta e cinco mil cruzeiros (CrE 8.356.185.000,00), 
pela variagáo aoul~ulada do I.Cr.P.M. do período de maio á dezembro ' 
de 1992`. 

Art. 2º- Revogadas as dispoaigões em oontrári.o a presente ~' 
Lei,entre em vigor a partir ds 1º de Janeiro de 1993'. 

Faqo dn Preteitui~a Munloipal do Aaopl.ara-Oe,em~}~• d• desma• 
bro de 1992". 

óhõe de ~I.bnquerque 
RI.iEITO MUIQIOIPAL'. 


